
COMISSÃO DE TURISMO

REQUERIMENTO Nº  , DE 2023

(Do Sr. BIBO NUNES)

Requer que seja realizada audiência
pública  para  tratar  da  isenção  de
vistos  para  turistas  dos  Estados
Unidos, Canadá, Austrália e Japão.

Senhor Presidente: 

Nos  termos  do  art.  255  do  Regimento  Interno  da  Câmara  dos

Deputados,  requeiro  a  Vossa  Excelência  que,  ouvido  o  Plenário  desta

Comissão, seja realizada Audiência Pública para tratar da isenção de vistos

para turistas dos Estados Unidos, Canadá, Austrália e Japão.:

 Ministro das Relações Exteriores;
 Ministra do Turismo;
 Representante da Associação Brasileira das Empresas Aéreas -

ABEAR;
 Representante da Associação Brasileira de Cruzeiros MarítimoS -

ABREMAR;
 Representante da Associação Brasileira de Turismo Receptivo –

BITO;
 Representante do Fórum de Operadores Hoteleiros do Brasil  –

FOHB;
 Representante  do   Fórum Nacional  de Secretários  e  Dirigentes

Estaduais de Turismo – FORNARTUR;
 Representante  da  Associação  Nacional  de  Secretários  e

Dirigentes Municipais de Turismo – ANSEDITUR.
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O objetivo  deste  Requerimento  é  discutir  o  motivo  de  o  governo  ter

revogado  o  Decreto  9.731  de  16  de  março  de  2019.  Embora  existam

argumentos  que  defendam  princípios  diplomáticos,  entendo  que  o  setor

econômico-turístico brasileiro não pode abrir  mão de divisas facilitadas pela

queda da burocracia.

O trade turístico há muito – pelo menos desde o PL 2430/2003 – luta por

essa isenção. Só não comemorou mais por conta da pandemia e do conflito

Rússia / Ucrânia. A grande pergunta é: o que o trade (gerador de riquezas e

empregos) tem a dizer?

Considerando,  pois,  a  relevância da  matéria,  conto com o apoio dos

nobres Pares para a aprovação do presente requerimento.

Sala da Comissão, em                    de                    de 2023. 

Deputado BIBO NUNES
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